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Apbs seis meses de vigéncia do Novo Cédigo Civil, uma pergunta comega a surgir: Sera que
existem vantagens em alterar minha Convengao Condominial ?

A resposta para esta pergunta ndo é simples, envolve mais que um querer, envolve participagéo
de todos os condéminos, além de um planejamento dos administradores.

Varios sdo os pontos a serem alterados em uma convengdo, ou seja, partindo dos mais
polémicos, tais como financeiro, até os mais simples, uso de procuragdes em assembléia.

Importante nés lembrarmos, que uma alteragéo, seja de uma virgula, como de um texto todo,
exige 0 mesmo esforco, ou seja, um quorum qualificado de 2/3 dos 100% dos condéminos. O
mencionado quorum n&do € desanimador, mais um meio de protecdo a todos 0s proprietarios,
moradores ou nao, que terdo a certeza de que nada podera ser alterado sem a anuéncia da
maioria.

Neste sentido, nosso Codigo Civil € claro, ndo s6 permite, mas obriga a participacao de todos,
devendo assim ser responsabilidade do administrador consegui-la e possibilita-la.

Alterar uma convengdo de condominio € mais que um novo texto, precisa de um planejamento
estratégico, que néo se limita a sair correndo com o livio na méo para colher assinatura, mas sim
um plano individualizado para cada condominio.

Importante falar sobre individualizagdo, pois uma boa convengdo € um documento sério que tem
que refletir o pensamento de seu condominio, sua comunidade, sua histoéria, € ndo a do vizinho.

Tenho visto em muitos trabalhos que fago, projetos previamente elaborados que nada mais s&o do
que formularios, o que de certo ndo é a melhor solugéo, pois, até condominios iguais na estrutura,
podem ter formas diferentes de se administrar.

O Cadigo Civil é claro quando nos transmite a obrigagdo de que cada condominio tem que se
regulamentar, definir solugdes, direitos e deveres de seus condéminos.

Na oportunidade de alterar a convencao muito se pode fazer, com a finalidade de se agilizar a vida
no condominio, tal como, modos de votages em assembléia, fixacdo de juros, questdes de obras,
responsabilidades dos condéminos e possuidores, entre outras tantas.

Podemos assim, responder a pergunta inicial em duas etapas:
objetivamente - deve-se alterar a convencao pelas facilidades que tal alteragao pode
trazer a administracao do condominio;



subjetivamente - deve-se alterar a convengdo, pois poderemos iniciar no
condominio uma nova fase da sociedade condominial, a fase participativa, onde todos
terdo uma parcela de responsabilidade no patriménio que possui.



